
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
DA:  Secretaria dos Colegiados Superiores 
PARA:  

 
 

Senhor(a) Conselheiro(a): 
 

De ordem superior, convoco Vossa Senhoria para a reunião ordinária do egrégio Conselho 
Universitário, a realizar-se nos dias 2 e 3 de setembro de 2015 nos horários de 8h30 às 12h30 e 14h30 
às 18h30, no Plenário Abraham Moysés Cohen – Bloco da Administração da Faculdade de Direito / 
Campus Universitário – Setor Norte, a fim de deliberar sobre a seguinte pauta: 

 

 Informes; 

 Discussão e votação das atas das reuniões realizadas nos dias 15.05.2015 e 3.07.2015 
Julgamento dos seguintes processos: 

 
1. Proc. 026/2015 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR – Submete ao “ad referendum” do 

CONSUNI a Decisão nº 003/2015 – prorrogação do mandato dos 
membros dos conselhos superiores por 90 (noventa) dias. 
 

2. Proc. 028/2015 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR – Indicação de nomes para 
compor a Comissão Institucional de Avaliação (Resolução nº 
005/2015 – CONSUNI). 
 

3. Proc. 010/2015 RODRIGO DAMASCENO MONTE – Recurso da Decisão do 
CONSEPE no processo nº 074/2014 – transferência de curso. 
Relator – Conselheiro Cícero Augusto Mota Cavalcante. 
 

4. Proc. 013/2015 VALMIR CESAR POZZETI - Recurso da Decisão do CONSAD no 
processo nº 070/2014 – redução de carga horária. 
Relator – Conselheiro Edson de Oliveira Andrade. 
 

5. Proc. 014/2015 ANTONIO RONEY DA MOTA – Reconsideração da Portaria nº 
042/2015 – redução do percentual de incentivo funcional. 
Relator – Conselheiro Ruiter Braga Caldas. 
 

6. Proc. 015/2015 DANIEL CARNEIRO COSTA - Reconsideração da Portaria nº 
042/2015 – redução do percentual de incentivo funcional. 
Relator – Conselheiro Ruiter Braga Caldas. 
 

7. Proc. 019/2015 MAINA BARRETO DE SOUZA, IVANETH DE PAULA DIAS e 
ROSINALDO RABELO APARÍCIO – Recurso do ato de 
exoneração da UFAM. 
Relator – Conselheiro Sebastião Marcelice Gomes. 
 

8. Proc. 021/2015 ARIELTON DO NASCIMENTO CUNHA – Recurso da Decisão do 
CONSAD Nº 001/2015 no processo nº 024/2014 – avaliação do 
estágio probatório. 
Relatora – Conselheira Maria de Meneses Pereira. 
 



9. Proc. 022/2015 LUIZ AUGUSTO DE CARVALHO FRANCISCO SOARES – 
Progressão vertical para Professor Associado. 
 

10. Proc. 023/2015 JAMES ROBERTO SILVA - Progressão vertical para Professor 
Associado. 
 

11. Proc. 027/2015 MARIA SANDRELLE GONÇALVES MARQUES - Reconsideração 
da Portaria nº 042/2015 – redução do percentual de incentivo 
funcional. 
Relatora – Conselheira Simone Eneida Baçal de Oliveira.  
 

12. Proc. 029/2015 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR – Plano de Desenvolvimento 
Institucional (PDI) / 2016-2025. 
Relator – Conselheiro Conselheiro Neliton Marques da Silva. 
 

 
Manaus, 25 de agosto de 2015. 

 
 
 
 
 

Lucimar Alcântara de Souza 
Secretária 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: “Será obrigatório, preterindo a qualquer outra atividade universitária, o comparecimento dos membros docentes, discentes e 
TAE às reuniões dos colegiados e comissões especiais de que façam parte.” (Regimento Geral, p. 31, Art. 25). “Em segunda 
convocação, 30 (trinta) minutos após, os colegiados poderão reunir e deliberar com qualquer número, se assim dispuser o ato 
convocatório, salvo nas matérias que exijam quorum qualificado.” (Regimento Geral, p.31, Art. 24, Parágrafo Único)  


